
SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS
12.527/2011 E 131/2009 – PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

1.

A empresa fornece os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o
mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão publicados
na internet, através de um sítio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do
CONTRATANTE. O Contratante terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações
colocadas na internet, para amplo acesso público, sem exigências de cadastramento de usuários
ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e 131/09.

2.

Todas as informações de interesse público são divulgadas proativamente, ou seja,
independentemente de solicitações e disponibilizadas à sociedade. Devem ser publicadas
informações como: Ações e Programas (despesas com obras), Repasses/ transferências de
recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Notícias, Procedimentos para solicitação
de informações e outras para atender às Legislações.

3.
As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e demais informações
públicas divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é
responsável pela configuração e customização dos dados a serem divulgados.

4.
A Contratante é responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma estabelecida
pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização das
informações, deve ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado
pela Entidade.

5. A Contratante será responsável pelas informações.

6.
A Contratada não se responsabiliza por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio
locado, quer sejam morais ou materiais.

7.
A contratada não se responsabiliza por publicação de informações retroativas ou intempestivas
publicadas e hospedadas.

8.
As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso.

9.
As informações a serem publicadas devem estar em conformidade com as regras contidas no art.
7º, do Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010.


